


LEI MUNICIPAL Nº 280/200, DE 01 DE JUNH0 DE 2.000




“AUTORIZA A RESTITUIÇÃO DOS VALORES RELATIVOS AOS RAMAIS TELEFÔNICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele  sanciona a promulga a seguinte:





L E I

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a restituir o valor equivalente a 278,6 UFIRs (duzentas e setenta e oito vírgula seis Unidades de Fiscais de Referência), aos proprietários de antigos ramais telefônicos municipais, desativados em 1.999.


Parágrafo Único – O valor referido neste artigo será pago por ramal telefônico.


Art. 2º - Os valores mencionados no artigo antecedente serão pagos aos antigos proprietários, descontando-se eventuais débitos para com a municipalidade.


Art. 3º - Fica também o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial para pagar as despesas na seguinte Unidade Orçamentária:


0901 04 18 111 1032 – Auxílio para ressarcimento de telefonia.


0901 04 18 111 1032 – 4000 00 – Despesa de Capital


0901 04 18 111 1032 – 4300 00 – Transferência de Capital


0901 04 18 111 1032 – 4310 00 – Transferência Intragovernamental


0901 04 18 111 1032 – 4311 00 – Auxílio para Despesa de Capital


090l  04 18 111 1032 – 4314 00 – Aux. Para outras Desp. De Cap. R$13.500,00


Art. 4º - Servirá de recursos para a suplementação acima citada a redução das seguintes Unidades Orçamentárias:


0201 03 07 020 2002 3132 00 – Outros Serv. e Encargos:.................R$  8.500,00


1001 03 03 033 1030 4351 00 – Amortiz. Da Div. Contratada:.........R$  5.000,00


Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, no dia 01 de junho de 2.000.

ELIO TROMBETTA





            PREF. MUNICIPAL

Registra-se. Publique-se.

      Data Supra.

Carlos Ney Agostini

  Sec. Mun. de Adm.

